
Legismap Roncarati
Seguradora deverá cobrir prejuízos da UFSM decorrentes de falhas em construção (TRF4)

A Universidade Federal De Santa Maria (UFSM) garantiu o pagamento de seguro contratual,
reavendo mais de R$ 300 mil de prejuízo causado por erro na execução de uma obra. O processo
foi julgado na 1ª Vara Federal de Bento Gonçalves, pelo juiz Marcelo Roberto de Oliveira, e teve a
sentença publicada no dia 31/7.

A instituição de ensino, autora da ação, relatou ter assinado um contrato administrativo em 2013
para a construção do prédio da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo. Havia previsão de garantia
através de apólice de seguro de responsabilidade da ré.

Segundo informações da UFSM, foram constatadas falhas na construção, o que levou à instauração
de um processo administrativo para apurar os prejuízos e responsabilidades da empresa
contratada. O processo resultou na rescisão contratual, que ocorreu em novembro de 2015, e na
obrigação de reparação dos danos pela executora da obra.

Contudo, a empresa, notificada por ofício, havia decretado falência. A seguradora, então, diante do
não pagamento da contratada, foi acionada para a execução da garantia contratual. Em resposta,
houve a negativa, sob a justificativa de que “a cobertura securitária abrange apenas a execução da
obra para a construção do prédio, durante a vigência do contrato, e não para a sua reexecução
ocorrida ainda fora do prazo de vigência da apólice e endosso”.

Diante da necessidade de refazer a obra, que apresentou problemas estruturais na laje do primeiro
pavimento, a construtora foi afastada, sendo o contrato aditivado em cerca de R$324 mil, para que
o conserto fosse executado por outra empresa.

Ao longo da tramitação do processo, foi realizada perícia judicial na edificação, após a
reestruturação, concluindo que “a atual edificação não possui problemas estruturais que se
encontra em perfeito estado de conservação e que o imóvel apresenta boas condições de
habitabilidade e estabilidade”.

O magistrado entendeu que a “cobertura securitária abrange sim a execução da obra pela
construtora (não precisa constar riscos de engenharia para o caso), incluindo a execução adequada
da obra, que não foi efetivada pela construtora contratada originalmente, tendo sido a ré
seguradora contratada para segurar o cumprimento, respeitando os limites estabelecidos”.

A ação foi julgada procedente, sendo a seguradora condenada a pagar cerca de R$324 mil a título
de cobertura dos danos sustentados pela UFSM em decorrência de falhas na construção, conforme
previsão contratual.

Cabe recurso para o Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

Fonte: TRF4, em 04.08.2025
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